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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

UERIMENTO N° 37212015 

mula: "Solicito ao Executivo Municipal, 

)rma:ções sobre a implantação da Farmácia 
c1rno Bairro Vila Giola". 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao Excelentíssimo Engenheiro Jaci Tadeu da Silva, Prefeito 

Municipal, junto à Secretaria de Higiene e Saúde, aos cuidados do Sra. Maria 

Dalva Amim dos Santos, informações sobre a implantação da Farmácia Popular 
no Bairro Vila Gioia. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras, 

Por ser um bem social em parceria com o Governo Federal, trás benefícios aos 
munícipes, solicitamos informações se existe algum planejamento para a 
implantação da unidade da Farmácia Popular e se a mesma poderá ser feita no 
Bairro Vila Gioia. 
A implantação da farmácia popular para aqueles que se utilizam do serviço 
municipal de saúde trará redução de custos substanciais e facilidade de acesso 
desta prestação de serviços, uma vez que, que os moradores se deslocam ate a 
Farmácia Popular instaladas no Bairro do Amador Bueno e na Avenida Presidente 
Vargas, região Central da Cidade. 

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 06 de março de 201 

Dr. PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA 

"Professor Paulinho" 

Vereador - PV 
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